
 

São Paulo,26 de maio de 2026. 

À 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE 

 
Ref.: Justificação da Inadimplência na Liquidação Financeira Energia de Reserva: 04/2026   
 
 
Prezados Senhores, 

A , INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA  inscrita no CNPJ nº 01.730.520/0001-12, na qualidade de agente da CCEE na 

categoria Consumidor Livre, vem, respeitosamente, apresentar sua  MANIFESTAÇÃO  acerca da notificação de inadimplência referente 

à liquidação de Energia de Reserva, pelos fatos e fundamentos a seguir: 

 

 
Dos Fatos e da Regularização 

A empresa foi notificada sobre um débito no valor de R$ 10.025,57, correspondente a liquidação de encargos da Energia de Reserva de 

04/2026. Esclarecemos que a referida pendência não decorreu de falta de provisão financeira ou de resistência ao pagamento, mas sim 

de um erro operacional da empresa. 

Informamos que o montante integral necessário para a liquidação já se encontra disponível em conta corrente específica para o 

devido processamento pela CCEE.  

Com isso, a empresa assegura que a obrigação será quitada de forma imediata, restabelecendo a adimplência junto à Câmara. 

 

Dos Pedidos 
 
Diante da pronta disponibilidade dos recursos e da inexistência de prejuízo ao mercado de energia, a Agente requer: 

 A consideração do valor já disponibilizado para a liquidação do débito; 

 A consequente suspensão ou arquivamento de qualquer Procedimento de Desligamento, nos termos da Resolução 
Normativa ANEEL nº 957/2021. 

 
 

 
 
 
 


